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PARTE C

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas, 
Transportes e Comunicações

Despacho n.º 13447-A/2015
1 — Ao abrigo das disposições conjugadas dos n.os 2 e 3 do artigo 5.º 

do Decreto -Lei n.º 11 /2012, de 20 de janeiro, e dos artigos 44.º e se-
guintes do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego na chefe do meu Gabi-
nete, mestre Ana Miguel Marques Neves dos Santos, com faculdade de 
subdelegação, os poderes para a prática dos seguintes atos, no âmbito 
do meu Gabinete:

a) Despachar assuntos da gestão corrente do meu Gabinete, em es-
pecial dos que concernem à gestão do pessoal;

b) Preparar e gerir o orçamento do meu Gabinete, incluindo autorizar 
a antecipação de duodécimos e a alteração das rubricas orçamentais, que 
se revelem necessárias à sua execução e que não careçam da interven-
ção da Ministra de Estado e das Finanças, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 71/95, de 15 de abril;

c) Autorizar a constituição, reconstituição e movimentação de fundo 
de maneio até ao montante máximo correspondente a um duodécimo da 
dotação orçamental do Gabinete, nos termos do artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, bem como as despesas por conta do 
mesmo;

d) Autorizar o pedido de libertação de créditos e pedidos de autori-
zação de pagamentos, nos termos dos artigos 17.º e 29.º do Decreto -Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho;

e) Autorizar a realização de despesas com a aquisição e locação de 
bens e serviços, por conta das dotações orçamentais do Gabinete, até 
ao limite legalmente estabelecido para os titulares de cargos de direção 
superior de 1.º grau, nos termos previstas na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

f) Decidir sobre o procedimento da formação de contratos, até aos 
limites fixados na alínea anterior, nos termos do disposto nos artigos 36.º, 
n.º 1, e 38.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro;

g) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, deem entrada nos serviços além do prazo regulamentar;

h) Aprovar o mapa de férias, autorizar a acumulação das mesmas por 
conveniência de serviço e justificar e injustificar faltas, nos termos da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas;

i) Autorizar a prestação e o respetivo pagamento de trabalho extraordi-
nário noturno e em dias de descanso semanal, de descanso complementar 
e feriados, nos termos da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;

j) Autorizar a inscrição e participação dos membros do Gabinete 
em congressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cursos de 
formação e outras ações da mesma natureza que decorram em território 
nacional ou no estrangeiro, incluindo o processamento dos correspon-
dentes encargos;

k) Autorizar a deslocação em serviço dos membros do Gabinete, 
no território nacional ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de 
transporte, bem como a emissão das correspondentes requisições de 
transporte, incluindo o transporte por via aérea ou a utilização de viatura 
própria ou de aluguer, e o processamento das despesas com deslocação 
e estada e o abono das correspondentes ajudas de custo, nos termos 
dos Decretos -Leis n.os 192/95, de 28 de julho, e 106/98, de 24 de abril;

l) Autorizar o pessoal do Gabinete a conduzir veículos do Estado 
afetos ao Gabinete, nos termos do Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de 
novembro;

m) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial, nos termos 
dos artigos 30.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 83/2000, de 11 de maio, 
a favor de individualidades por mim designadas para se deslocarem ao 
estrangeiro e cuja despesa constitua encargo do Gabinete;

n) Autorizar a aquisição de títulos de transporte ou assinaturas para 
utilização em transportes públicos, relativamente a deslocações em 
serviço oficial;

o) Autorizar a prática de atos correntes relativos às funções específicas 
do Gabinete sobre as quais tenha havido orientação prévia e, bem assim, 
de grupos de trabalho, comissões, serviços ou programas especiais que 
funcionem na dependência direta do Gabinete.

2 — Autorizo a subdelegação das competências suprarreferidas nos 
adjuntos do meu Gabinete, sem faculdade de subdelegação.

3 — Nos termos do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo o adjunto do meu Gabinete, licenciado João 
Melo de Castro Ulrich, para substituir a chefe do Gabinete nas suas 
ausências e impedimentos.

4 — O presente despacho produz efeitos a 30 de outubro de 2015, 
ficando, por este meio, ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes agora delegados, tenham sido praticados desde aquela data até 
à data da sua publicação.

18 de novembro de 2015. — O Secretário de Estado das Infraestru-
turas, Transportes e Comunicações, Miguel Martinez de Castro Pinto 
Luz.

209131173 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 13447-B/2015
A terapêutica antirretrovírica é um elemento fulcral para assegurar 

o controlo da doença e para a melhoria do prognóstico e da qualidade 
de vida do doente, sendo, ainda, do ponto de vista epidemiológico, um 
elemento central para alcançar o objetivo de controlo da epidemia;

Por outro lado, a adesão à terapêutica antirretrovírica constitui um fator 
crítico para o sucesso dessa terapêutica e um fator central no sucesso 
clínico e epidemiológico, pelo que devem ser eliminados ou minimi-
zados todos os fatores que a possam perturbar, dificultar ou impedir.

Com efeito, a frequência de idas às instituições de saúde, a comple-
xidade dos regimes terapêuticos ou a sua substituição por outros por 
razões não clínicas, a menos que concertadas com os próprios doentes, 
constituem obstáculos à adesão dos doentes à terapêutica e potenciam 
fatores de insucesso dessa mesma terapêutica, pelo que devem ser pe-
riodicamente adaptadas à melhor prática clínica preconizada em cada 
momento, tendo como objetivos impedir a penalização dos doentes, 
nomeadamente em termos económicos ou laborais e permitir, simul-
taneamente, uma melhor adequação dos serviços responsáveis pela 
disponibilização da medicação em cada unidade hospitalar.

Neste sentido foi publicado o Despacho n.º 2175/2013, de 30 de 
janeiro, do Secretário de Estado da Adjunto do Ministro da Saúde, que 
estabelece disposições referentes à dispensa de terapêutica antirretro-
vírica, no âmbito do Programa Nacional para Infecção VIH/SIDA e do 
sistema informático SI.VIDA.

Considerando a monitorização e avaliação da infeção por VIH nas 
estruturas hospitalares nos anos de 2013 e 2014 e, considerado, ainda, 
o disposto no Plano Nacional de Saúde e o Programa Nacional para 
Infecção VIH/SIDA, em consonância com as «Recomendações Portu-
guesas para o tratamento da infeção por VIH -1 e VIH -2 — 2015» e a 
Norma de Orientação Clínica n.º 27, de 27/12/2012, da Direção -Geral 
da Saúde (DGS), «Abordagem terapêutica inicial da infeção por vírus de 
imunodeficiência humana de tipo 1 (VIH -1), em adultos e adolescentes», 
considera -se necessário proceder à alteração do referido despacho, no 
sentido de promover a acessibilidade à medicação antirretrovírica e, 
deste modo, facilitar a adesão e o sucesso terapêutico, como elementos 
essenciais para alcançar os objetivos de controlo da doença, a nível 
individual e de transmissão na comunidade.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 5.º e 6.º do Regime Jurídico 
da Gestão Hospitalar, aprovado pela Lei n.º 27/2002, de 8 de novem-
bro, e no artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 124/2011, de 29 de dezembro, 
determino:

1. A terapêutica antirretrovírica é dispensada, cumpridos os requisitos 
do Despacho n.º 6716/2012, do Secretário de Estado da Saúde, de 9 de 
maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 96, de 17 de maio, 
para um período mínimo de 90 dias, salvo indicação clínica em contrário, 
garantindo, assim, um seguimento adequado da resposta ao tratamento e 
impedindo o recurso a consultas médicas desnecessárias ou a deslocações 
clinicamente injustificadas às instituições hospitalares;

2. A dispensa de terapêutica antirretrovírica para um período inferior 
a 90 dias só pode ser considerada em situações excecionais, devendo o 
hospital, nos casos em que tal situação ocorra por motivos imputáveis 
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ao Serviço Nacional de Saúde e após concordância do doente, assegurar 
a colocação da medicação no endereço disponibilizado pelo utente;

3. A dispensa de terapêutica antirretrovírica para períodos superiores 
a 90 dias deve ser efetuada pelas instituições hospitalares, em resposta a 
necessidades individuais devidamente justificadas, nomeadamente ativi-
dades laborais específicas ou distância geográfica da residência do doente 
à respetiva unidade hospitalar, depois de ponderados os riscos clínicos, 
sendo obrigatórios, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Pedido expresso, devidamente fundamentado, do doente;
b) Parecer clínico positivo, devidamente fundamentado, do médico 

assistente e aceite pelo diretor de serviço/responsável da unidade;

4. A documentação e fundamentação que suporta a decisão clínica, 
bem como o pedido a que se refere o número anterior, devem constar 
do processo clínico do doente.

5. A substituição de fármacos ou de regimes coformulados nos doentes 
com tratamento em curso só se deve verificar por razões de natureza 
médica, sem prejuízo da sua ocorrência noutras situações excecionais, 
mediante a indicação e aprovação do médico assistente e do respetivo 
diretor de serviço/responsável de unidade e o consentimento informado 
do doente.

6. O sistema informático SI.VIDA procede à monitorização e avalia-
ção da infeção por VIH nas estruturas hospitalares, através da análise 
de indicadores específicos e da consequente elaboração de relatórios 
periódicos de informação, que suportem os objetivos da contratualiza-
ção promovidos pela Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., 
bem como os objetivos de resultados em saúde promovidos pela DGS, 
através do Programa Nacional para a infeção VIH/SIDA, no âmbito do 
disposto no Despacho n.º 6716/2012, do Secretário de Estado da Saúde, 
de 9 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 96, de 
17 de maio.

7. É revogado o Despacho n.º 2175/2013, de 30 de janeiro, do Secre-
tário de Estado da Adjunto do Ministro da Saúde, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 26, de 6 de fevereiro.

18 de novembro de 2015. — O Ministro da Saúde, Fernando Serra 
Leal da Costa.

209134032 

 Despacho n.º 13447-C/2015
O diagnóstico precoce da infeção pelo Vírus da Imunodeficiência 

Humana (VIH) constitui um elemento central da estratégia do Programa 
Nacional para a Infeção VIH/SIDA 2012 -2016, contribuindo de forma 
decisiva para atingir as metas de saúde por ele definidas.

Assim, o referido diagnóstico precoce da infeção por VIH, nomea-
damente através da realização de rastreio laboratorial, deve estar asso-
ciado a um processo célere de referenciação hospitalar das pessoas com 

teste reativo, de forma a assegurar a rápida confirmação laboratorial 
da infeção e o seu acompanhamento nas unidades hospitalares, com 
o correspondente benefício clínico das pessoas infetadas e o benefício 
epidemiológico extensível a toda a comunidade.

Tendo em vista a implementação do processo de referenciação hospita-
lar das pessoas infetadas por VIH ou com teste reativo para o VIH, Rede 
de Referenciação VIH/SIDA, e atendendo ao determinado na Norma 
da Direção -Geral da Saúde n.º 58/2011, atualizada em 14/12/2014, 
considera -se que o processo de referenciação hospitalar dos doentes 
infetados por VIH ou com teste reativo para o VIH e que necessitam 
de confirmação laboratorial daquela infeção, deve articular -se com a 
Consulta a Tempo e Horas (CTH), assente num sistema eletrónico de 
referenciação dos pedidos de primeira consulta de especialidade hospi-
talar, permitindo uma melhor gestão do acesso àquela.

Assim, determino:
1. O processo de referenciação das pessoas infetadas por VIH, ou 

com teste reativo para o VIH para confirmação laboratorial, procedentes 
de serviços e estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde (SNS) 
ou de entidades que com este celebraram acordos para realização de 
prestações de saúde, é efetuado através do sistema Consulta a Tempo 
e Horas (CTH).

2. O processo de referenciação das pessoas infetadas por VIH, ou com 
teste reativo para o VIH para confirmação laboratorial, efetuado através 
de pessoas coletivas privadas sem fins lucrativos que desenvolvem 
projetos de rastreio e diagnóstico precoce da infeção por VIH no âmbito 
da atribuição de apoios financeiros pelo Estado, é efetuado diretamente 
junto dos estabelecimentos hospitalares, os quais gerem os pedidos de 
consulta através do sistema CTH.

3. Nos casos previstos no ponto 1 do presente despacho, a realização 
de primeira consulta hospitalar tem o tempo máximo de resposta de 
7 dias, contado a partir da data de registo do pedido pelo serviço ou 
estabelecimento do SNS ou da entidade que com este celebrou acordo 
para realização de prestações de saúde.

4. Nos casos previstos no ponto 2, a realização de primeiras consultas 
hospitalares tem o tempo máximo de resposta de 7 dias, contado a partir 
da data em que o estabelecimento hospitalar regista o pedido.

5. A Direção -Geral da Saúde divulga, no seu sítio da Internet, as 
pessoas coletivas privadas sem fins lucrativos que desenvolvem proje-
tos de rastreio e diagnóstico precoce da infeção por VIH no âmbito da 
atribuição de apoios financeiros pelo Estado, para efeitos do disposto 
no presente despacho.

6. O processo de referenciação pelas entidades mencionadas no 
presente despacho só pode ser efetuado para os estabelecimentos do 
SNS que integram a Rede Nacional Hospitalar de Referenciação para 
a Infeção por VIH.

19 de novembro de 2015. — O Ministro da Saúde, Fernando Serra 
Leal da Costa.

209133725 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE OLEIROS

Edital n.º 1047-A/2015

Projeto de Regulamento Municipal de Voluntariado
Fernando Marques Jorge, Presidente da Câmara Municipal de Oleiros, 

torna público que a Câmara Municipal, em reunião ordinária de 29 de 
outubro de 2015, deliberou submeter a consulta pública, nos termos do 
disposto no artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, pelo prazo de 
30 dias a contar da data da publicação do presente Edital na 2.ª série 
do Diário da República, o Projeto de Regulamento Municipal de Vo-
luntariado.

Durante o referido período, os interessados poderão consultar o Projeto 
de Regulamento Municipal de Voluntariado na secretaria da Câmara 

Municipal de Oleiros, sita na Praça do Município, 6160 -409 Oleiros, 
todos os dias úteis, durante o horário de expediente (das 9h às 12h30 m 
e das 14h às 17:30h), ou no Posto de Turismo de Oleiros, sito na Praça 
do Município, 6160 -409 Oleiros, de terça -feira a domingo, incluindo 
feriados (das 10h às 12:30h e das 14h às 18:30h) e, permanentemente, 
na página eletrónica do Município de Oleiros (www.cm -oleiros.pt).

No mesmo período, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 101.º 
do Código do Procedimento Administrativo, podem os interessados 
dirigir, por escrito, as suas sugestões, através de correio eletrónico para 
o endereço geral@cm -oleiros.pt, por via postal, ou por entrega pessoal 
no balcão de atendimento da Câmara Municipal de Oleiros ou no Posto 
de Turismo de Oleiros.

Para constar e devidos efeitos se passou o presente edital e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos lugares do costume.

17 de novembro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Fernando Marques Jorge, Dr.


